
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 
POR Q U E OS D E S C O N TOS , D I F E R E N Ç AS E ABA T I M E~ 
TOS INCONDICIONAIS OU DEFINITIVOS NAO PO 
DEM SER INCLUTDOS NA BASE DE CALCULO DO IPI 

' 
RUY BARBOSA NOGUEIRA 

Professor Catedrãtico de Direito 
Tributãrio e Presiden·te do IBDT/USP 

C O N S U L T A 

Vãrias empresas fabricantese ve~ 
dedoras de produtos sujeitos ao Imposto sobre 
Produtos Industrializados-IP!, solicitam nosso 
parecir para saber se, perante o texto e conte! 
to da Constituição Federal de 1988 e da vigente 
legislação complementar da mesma Carta Magna, os 
descontos, diferenças ou abatimentos que conce
dem, definitiva e incondicionalmente, sobre os 
preços ou valor da operação, continuam exclui
das da base de cãlculo desse imposto. 
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P A R E C E R 

I - A vigente Constituição Fede 
ral estatui expressamente que: 

2.7 8 2 

Art. 153 - Compete. ã Unlã.o ln.6~i.tul1t. lm

po.6to -0ob1t.e.: 

IV - pnoduto.6 lndu.6t1t.la.llza.do.6; 

§ 39 O lmpo-0to p1t.e.vl-0to no lncl.60 IV: 

II - .6 úr.«i nã.:o c:u:m·u:la::tlvo, compe.n.6a.ndo-.6 e. 

o que. 601t. de.~Ldo e.m cada. ope.1t.a.ção 

com o ~dn:tan:tt COBRAVO na.6 a.nte.nlo 

Art .. 146 - Cabe. ã le.l ~omple.me.nta.n: 

III - e.-&ta.-be.le:ce.n nonma..6 9e.1t.a.l.6 e.m ma.tê. 

nla. de. le.g.Uila.ç.ã.o .t1t.lbu.tâ.1t.la., QE~ 
cla:lm ente. .t, o bne.: 

a) de.6lnlçã.o de. .tnlbu.to-0 e. de. f>U:a.6 e..6p~ 

cle.-0, b e.m como, e.m ne.la.ç.ão ao.t, lmpo~ 

.to.6 dl.6C:1t.lmlnad.à.6 ne..6:ta Con-0:tl:tu:lção, 

a. do.6 1tupe.ctlvo.6 óa.to.6 ge.1tado1t.e..6, E_~ 
.6e..6 de. cálculo e. contnlbulnte..6; 



Art.145 ... 

§ 19 Se.mpne. que. po.6.6Zve.l, o.6 impo.6to.6 

te.não c.a.náte.n pe..6.6 o a..e. e. .6 e.Jtão gha.
dua.do.6 .6e.gundo a. c.apa.c.idadt e.c:ôno
mic.a. do c.ontnibu.lnte., óa.c.u.ttado à 
a.dm.ln.l.6tnação tn.lbutãnia., e..6pec.ial

me.nte. pana. c.onóe.n.ln tóttlvldadt a. 
U.6e..6 obje..tivo.6, ide.ntió.lc.an, Jte..6-

pe..lta.do.6 o.6 dine.ito.6 .lnd.lv.ldua.l.6 e. 

no.6 te.Jt,mo.ó da. .te..l, o patJt..lmôn.lo, o.6 
Jt.e.nd.lme.nto.6 e. a.6 4.t.lvldade..6 e.C:oYio

m.lc.a..6 do c.ontnibu.lnte. 

Art.150 - Se.m pnejuZzo de outna..6 gahan
t.la.6 a.o c.on.t1r.:ib1..Linte., ê. veda.do à União, 
a.o.6 E.6.ta.do.6, a.o V.lJ.itJt.ito Fe.de.Jt.a.t e. a.o.6 · 
Mun.lc.Zp.lo.6: 

II - ut.l.t.lza.Jt. tn.lbuto c.om t€tl.td de. c.on 

ó.l.6 e.o; 

II - Qual a legislação comple
mentar da Constituição Federal, recepcionada, vi 
gente e eficaz em relação ao IPI, ao seu fato 
gerador ou hipõtese de incidência e sobretudo, 
para o caso, a que dispõe sobre sua r~spectiva 
base de cilculo? 
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A Constituição Federal de 5 de 
de outubro de 1988, em suas Disposições Transi
tõrias, expressamente estatui em seu art. 34, § 

5Q que 

"V-<.g en.te. o novo .6-<..ti.tema. .t1t-<.bu.tã.11.io na.c.-<.o 
na.l, óic.a. a..6.6e.gu1ta.da. a a.plic.a.ção da. le.
g-<..6la.ção a.n.te.11.-<.011., no que. não .6eja. -<.n
c.ompa..tive.l c.om ele. e. c.om a. le.g-<..6la.ção 
1te.óe.1t-<.da. no.6 §§ 3Q e. 4Q." 

Portanto a legislação compleme~ 
tarda Constituição Federal· em matéria tributã
ria, vigente e eficaz são as disposições do Cõ
digo Tributãrio Nacional até hoje não alteradas 
por nenhuma outra lei complementar que, para o 

caso consultado, expressamente estatuem: 
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Art. 46 - O -<.mpo.6.to, de. c.o~pe..t~nc.ia. da. 
União, .6ob11.e. pJt:odu:to.6· iridti.6:t1t-<.·a:.tiza:do.6 

.te.m c.omo 6a.to g e.1ta:do.1t; 

II - a. .6ua. .6a.Ida. do.6 e..6.ta.be.le.c.ime.n.to.6 a. 

que. .6e. 1te.óe.1te o pa.11.ã.911.a.óo único do 
a.11.;t. 5 1 • 

Parãgrafo unico - Pa.11.a. o.6 e.óe.i.to.6 de..6.te. 
impo.6.to, c.on.6ide.11.a.-.6 e c.ontJtibuin:te. a:u.tQ 
nomo qua.lque.11. e..6.ta.be..te:c:im•e:n.to de. impo1t
.ta.do1t -<.ndu.6.tll.-<.a.l, c.ome.Jtc.-<.a.n.te. ou a.11.11.e.ma. 
.ta.ri.te.. 



Art. 47 - A ba-0e de câlculo do impo-0to 
e: 

II - no ca-00 do inci-00 11 do a4t. ante-
4Á..o4: 

a) o VALOR VA OPERAÇÃO de que deco44e4 
a JaZda da me4cado4ia: 

III - Por sua vez, rigorosamente 
de acordo com essa mesma estatuiçio da Lei Com
plementar (C.T.N~), a Lei ordinãrianQ4.502, de 
30.11.64, ao cuidar "do cãlculo do imposto", as 
sim dispõe: 

Art. 13 - O impoJto Je4â calculad~ me

diante aplicação da-0 alZquota-0 con-0tan
te-0 da tabela anexa Job4e o Vald~ ~~ibu 

tãvel do-0 p4oduto-0 na no4ma e-0tabeleci
da ne.-0te. capitulo. 

Art. 14 - Salvo di-0po-0.i.ção e.Jpe.eiai., con~ 
t.i.tui valoA t4ibutãvel: 

II - quanto ao-0 de p4odução nacional, o 
p4eço da ope4aç~o dique deco4~e~ a Ja~ 
da do eJtabe.lecime.nto p~oduto~, incluZ
dà-0 toda-0 a-0 de-0pe-0a-0 ace.-0-0Ô4iah debita 
da-0 ao de-0tihatã~io ou co•p4ado~ •.. 
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Parigrafo ~nico -Ineluem-6e no ~~t~d do 

p1todu.:to, pa.Jta. eóei.:to de eâ.leulo do -<.m

po-0.:to, 0-0 de6eon.:to-0, di óe1tenç a.-0 , ou a.ba. 
.:timen.:to-0, CONCEVIVOS SOB CONVIÇÃ0. 

IV - Dando fiel cumprimento aos 
textos literais dessa lei, o Poder Executivo bai 
xou o Regulamento do IPI por meio do Decreto nQ 
87.981, de 23.12.82, explicitando diditica e por 
menorizadamente: 

Art. 63 - Salvo di6po-0ição e-0peeia.l de! 
.:te Regula.menta, eon-0.:titui o ifa.lo~ ~~ibu 
.:tã.vel (Lei n9 4.502/64, a.Jt.:t.14): 

II - do-0 p1todu.:to-0 na.eiona.i-0, o pneço da 

ope1ta.çao de que deeo1t1te1t o óa..:to ge1ta.do1t. 

§ 39 Ineluem--0e a.inda. no p1teço da. opelt~ 
ç.-ão, em qua.lqueJt ea.-00, 0-0 de-0eonto-0, a.
ba.timento6 ou dióe1tença.-0 eoneedido-0 .-0ob 
condiçao, eomo ta.l entendida. a qut /2u

bo1tdina. a. -0ua. eóetiva.ção a evento óutu
Jto e ineeJz.to . 

V - A perfeição jurfdica e did~ 
ti ca dessa conceituação fmpar de 11 condi ção.11

, e 
recepção do disposto no art. 114 do Cõdigo Civ i l, 
que assim estab elec e: 
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"Con.õ..lde.na.-1.>e. c.ond..lç..ã.o a. c..tâ.u1.>ula., que. 

1.>ubo1td..lna. o e.fie...l:to do a.to junl.d..lc.o a.e.ve.~ 

:to óu:t.uJr.o e, · ..lnc.e.Jr.:t.o." 

Como nos termos de seij art. 19, 
o CÕdigo Civil Brasileiro 

"Jte.gu.ta. o.6 d..lne...l:t.01.> e, obh..lgctç..Õ e..6 de. oJr.-

d e,m pJt-l v a.da. e.o n e. e.nn e.n.t e.1.> a.1.> p e,1.> .6 o a.1.> , a.01.> 

b e.n.6 e. â.6 .6 ua..6 Jte.la.ç..õ e,.6" 
1 

e o valor da operação, que i base de cálculo do 
IPI, i o preço, conceito também do Direito Pri
vado utilizado em COBRADO, pela Constituição F~ 
deral e expressamente pelo C.T.N. que i lei co~ 
plementar desta, não pode a Medida Provisõria 
nQ 69/89 nem a lei ordinãria tributária nQ 7.798/ 
89, pretender alterar esses conceitos e formas 
do direito privado para ampliar a competência 
tributária em relação ao IPI, isto é, tributar 
alim do "valor da operação" ou do 11 preço 11 por 
meio da distorção do prõprio "fato gerador" e da 
"base de cãlculo 11 do IPI. Neste sentido também 
atenta contra a lei complementar (C. T.N.) que as 
sim proibe ao legislador ordinário: 

Art. 110 - A .te...l .t1r...lbu.tâ.1r...la. nã.o pode. a..t

.te.Jta.Jt a. de.fi..ln-lç..ã.o, o c.on.te~do e, o a.lc.a.n 

e.e, de. -ln.6 .t..l.tu.to.6, e.o nc.e...l:t.01.> e, -6 01r.ma.1.> de. 
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a u impÍ.ic.i:ta.m e.n:te., pe.ta. Co nl> :ti:tuiçã.a F ~ 

deJr.a..t, ••• pa.Jr.a. de6i:niJr. ou .timi:ta.Jt c.omp~ 
:tê. n c.i a.i. :tJt,i, b u:t ãJti a.1> • 

O ART.15 DA MEDIDA PROVISÕRIA 69/89, 
CONVOLADO NO · MESMO ARTIGO DA LEI 
ORDINÃRIA NQ 7.798/89 

IV - Acontece que~ por manifes
to e supino erro formal e substancial, a expre~ 
são "ainda que incondicionalmente", introduzida 
por esse artigo afronta a Constituição e a lei 
complementar vigentes. A legislação .ordiniria ª 
cima citada, pretende, inocuamente, incluir na 
base de cãlculo o impossível, isto e, incluir 
no preço ou v a l o r d a operação , o quantum dos d e~ 
contps, diferenças ou abatimentos definitivos ou 
incondicionais, o que i absolutamente inconst i 
tucional e juridicamente impossível. 

Com efeito. 

A Medida Provis5ria 69/89, em 
seu art.15, convolado no mesmo artigo da lei or 
dfniria nQ 7.798/89, pretendendo alterar adis
posição do art.14 da Lei nQ 4.502, de 30.11.64 
nele enxertou um parigrafo, cuja disposição fi-

27 88 



nal e, apenas e tão somente uma teratologia, nao 
sõ corpo estra'nho dentro da tributarística como 
da ordem jurídico-constitucional e complementar 
vigentes, que somente pode ser considerada pel~ 
interprete e aplicador da lei co~o não escrita. 

VII - O citado artigo 15, ao in 
ves de conservar a expressão tradicional, harmô 
nica e correta do final do parigrafo ~~ico do. 
art.14 da Lei . nQ 4.502/64 11 concedidos · sob condi 
ção 11

, substitui essa expressão pela antípoda: 
11 ainda que incondicionalmente 11

·; 
11 in verbis 11

: 

§ 29 Não podem 4e4 de.duz..i.do4 do valo4 da 
ope.4ação 04 de.4eonto4, d..i.6e.4e.nça4 
ou abat..i.mento4, eoneed..i.do4 a qual
que4 .t.1.tulo, a,i;nda que -Lneond..i.c...i.o

nalme.nte. 

Dentro do prÕprio texto desse 
parigrafo, essa coda ou cauda 11 ainda que incon
dicionalmente" e uma 11 contradictio in terminis", 
que na lição do grande Mestre Ferrara, leva a 
11 interpretatio abrogans 11

, pois os descontos, di 
ferenças ou abatimentos, que se incluem no pre
ço ou valor da operação são e somente podem ser 
os ~oncedidos a qualquer título dependente de~ 
vento futuro e incerto, mesmo porquea"contrario 
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sensu", excluem os definitivos ou incondiciona
dos. A contradição interna é absoluta e ab-roga~ 
te dessa incompatível e desarmoniosa coda ou cau 
da. 

VIII - De conformidade com toda 
a l e g i s l ação com p l em e n ta r vi g e n te , a b as e de c ã l 
culo do IPI é o valor da operação ou preço que 
o contribuinte de direito, no caso, a empresa 
industrial recebe, isto é, entra para o seu pa
trimônio e jamais o desconto líquido, definiti
vo, não sujeito a condição. Se este e definitivo 
a empresa tem a faculdade, dentro do direito 
c o n s ti tu c i o na l d a l i v r e i n i c i a ti v a ( C . F . a rt. l Q , 

IV), tanto de não fazer sequer constar os des
contos, diferenças ou abatimentos incondicionais 
dentro do preço &orno expliciti-los expressamen
te, precisamente para não cobrã-los. 

IX - O fato de declarã-los ex-
plicitamente e nao incluí-los no preço, valor . 
tributãvel ou base de cãlculo do IPI e um direi 
to decorrente não sõ do princípio constitucional 
d a 11 l i v r e· i n i c i a t i v a II c o mo d o p ri n c i p i o c o n s t i -
tucional da "livre concorrência" (C.F. art. lQ, 
IV e art.170 "caput" e item IV). 
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X - Além de, perante a hierar
qui .a vertical das leis, constante do art.59, II 
e III do Processo Legislativo da Constituição 
F e d e r a l . s e r e s s a d i s p o s i ç ã o f i n a l do c i ta d o § 2 Q 

invãlida ou não escrita, porque não pode uma M~ 
dida Provisõria nem a lei ordinãria contrariar, 
formal nem materialmente, a lei complementar da 
Constituição Federal, essa disposição final de~ 
se parãgrafo, além de ab-rogada pelas disposi
ções anteriores, distorce a natureza e a inci
dência do IPI, que somente pode ter como base 
de cãlculo o preço ou valor da operação. O pre
ço somente pode ser o total da quantia a rece
ber e jamais os descontos, diferenças ou abati-

- -mentas que, definitivamente, nao sao 11 devidos 11 

nem podem ser "cobrados" nem recebidos. 

XI - Observe-se bem que o pro
prio texto literal da Constituição Federal, ao 
disciplinar, precisamente o !~posto sobre Produ 
tos Industrializados em espécie, por meio dedis 
posição imperativa, determina que o IPI, 

"-6 e.Jtâ. não c.umula.tivo ,
1 

c.ompenf.ia.ndo--6 e o 

que. noJt VEVIVO e.me.a.da. OPERAÇÃO c.om o 

mo nta.nte. COBRAVO na.-6 a.ntetz.ioJte-6;" ( Zte.m 

II do a.Jtt. 1 5 3 da. C. F. ) • 
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XII - Logo, constitucionalmente 
e inconcusso que os descontos, diferenças ou ab~ 
timentos concedidos definitiva e incondicional
mente, cujo quantum não e devido nem cobrado em 
cada operação, não e e nunca poderi ser sujeito 
ao IPI, isto e, não pode, por disposições lite
rais da Constituição Federal ser incluído na ~~ 
se de cilculo desse imposto indireto do qual a 
empfesa e apenas fonte ou coletora gratuita da 
União. Conforme ainda art.166 do C. T.N., por sua 
natureza jurídica de imposto indireto e confor
me estabelece a prÕpria legislação do IPI, e l e 
e transferido ou repassado, sendo o seu encargo 
financeiro somente suportado pelo consumidor f1 
nal. A cobrança sobre o quantum de descontos,~ 
batimentos ô~ diferenças incondicionais que não 
são devidos nem cobrados pela empresa industri~, 
is to e; qy~ estão exclui dos do ".preço" confi gu
ra o mais nítido e autêntico CONFISCO em rela
ção ao patrimônio da empresa, como simples col~ 
tora desse imposto indireto, senão vejamos: 

O CONFISCO 

XIII - Como demonstra a unanimi 
dade da doutrina nacional- e transnacional, uma 
das formas mais capciosas da confiscação é pre-
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cisamente o da utilização de tributo com efeito 
de confisco. Por isso mesmo é que, separando e~ 
pressiva e transparentemente o próprio Poder de 
Tributar jã convolado pelo legislador ConstituiD 
te em DIREITO DE TRIBUTAR, a atual Constituição 
Federal, dentro 11 Das Limitações do Poder de Tri 
butar 11

, veda aos próprios legisladores, "utili
zar tributo com efeito de confisêo 11 (art.150, IV). 

Tanto é confisco tributãrio a 
absorção pelo tributo da totalidade do valor da 
situação ou do bem tributado, como qualquer par 
cela que exceda ã medida prefixada e autorizada 
pela Constituição. 

XIV - Qual a conceituação cien
tifica de CONFISCO TRIBUTÃRIO? 

No vol.IV, pãgs. 183 a 187 da ce 
lebre Encyclopaedia of the Social Sciences, di~ 
rigida por um dos mais famosos finan_cistas e tri 
butaristas deste orbe, que foi o eminente Pro
fessor Edwin R.A.Seligman (edição The Macmillan 
Company, New York, 1930), no verbete CONFISCA-
TION, de autoria do igualmente notãvel Mestre 
C a r l J o a c h i m F r i e d r i c h , r e s s a l t a e s te em i n g l ê s , 
cujos trechos assim traduzimos: 
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"t c.onl.ie.que.n.te.me.n.te. u1t.9e.n.te. que. a. CONFI~ 

CAÇÃO nã.o pode. 1.ie.1t. ui.ia.da. pa:1t.a. c.onóigUJt.M 
o le.gl..t-i..mo e.x.e.tic.1.c.i.o do Pode.A de T!i.ibu-, 

.ta.Jt ou do domZnio imine.n.te. ou da. e.onde.
nação da. p1t.op1t.ie.da.de. p1t.iva.da. e.amo a.plt.e.-
1.ia.m e. n.to, po1.i.to que. me.1.imo 
mi.tido de.n.t1t.o do VIREITO 
VA GUERRA." 

e.1.i.te. 1.iõ ê pe.'1.
INTERNACIONAL 

"Em vi1.i.ta. de. .toda.1.i e.1.i1.ia.1.i .te.n.ta..tiva.1.i, e. 

a.u1.ip~c.~01.io e. ~ingula.Jt que. a. ASSOCIAÇÃO 
VE VIREITO INTERNACIONAL .te.nha. de.c.idido: 

" ... e e.m ge.Jta.l Jte.c.onhe.c.ido pe.la.1.i Con1.i.t{ 
.tuiçõe.1.i, pe.lo1.i Códl901.i Civi1.i ou pe.la. 
Common La.w do1.i Pa.1.1.ie.1.i c.iviliza.dol.i que., 
a. p1topJiie.da.de. p1tiva.da., não pode. 1.ie.Ji e.x.
p1t.opJz.ia.da. 1.ie.,n inde.niza.çã.o" e. que. ".ta.n.to 
quant o a. que.1.i.tã.o da imunidade da.p1topJiie. 

da.de. p1t.iva.dti c.on~Jta. o c.on6i1.ic.o, na.1.ic.e. 
de.n.tfl.o da.1.i 1t.e.la.çõe.1.i in.te.Jina.c.iona.il.i, e.1.i.te. 

me.1.imo p'1.lnc.Zpio que. é a.c.e.ito de. modo g~ 

n e.1t.a.l i z a.do" . " 

Concluindo este seu inexcedivel 
trabalho, este grande Mestre assim conceitua o 
CONFISCO: 

"é u.m p1t.inc.Zpio .tr.e.c.onhe.c.ido polt .toda.1.i a.1.i 
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na.ç.õu que. o-6 •d,i,Jte.l-to-6 de p!Lop!Lie.dad e. 

não pode.m J.>e.Ji tJict~J.>6e.Jiido-6 pe.la. a.ç.ão de. 
a.ut o n,i,, d a. d e.-6 p ú. b lJ., e. a.J.> , d e. u.m p aJLtJ., e. ul a.Jt. 

pa.'1.a. out'1.o, NEM PODEM ELES SER TRANSFE 
RIDOS PARA O TESOURO PGBLICO, a. não J.>e.Jt. 
pa.Jt.a. uma. óJ.,na.lJ.,da.de. publJ.,c.a.me.nte. Jt.e.c.o
nhe.c.J.,da. e. AUTORIZAVA PELA CONSTITUIÇÃO" 
(gnJ.,óo-6 da. tJt.a.duç.ão). 

XV - Se, pois, pela vigente Con~ 
tituição Federal do Brasil e . VEDADO 11 utilizar 
tributo com efeito de confisco 11

, a exigência, a 
falso titulo de IP! e CONFISCO. 

XVI - 11 Last, but not least", a 
indigitada teratologia juridica ainda atentaco~ 
tra o principio constitucional da 11 CAPACIDADE 
ÊCONÕMICA 11 prevista no§ 19 do art. 145 da Cons
tituição Federal de inicio transcrito, pois pr~ 
tende incluir na base de cãlculo do IPI, parce
la 11 ficticia 11

, apenas grafica que, sem nenhum 
conteúdo econômico e ainda sem nenhuma pertinên 
eia ou atributividade, pois são parcelas não d~ 
vidas nem cobradas. Nem mesmo por 11 ficção juri
dica" poderia ser criada, pois como ensina o 
grande jusfi16sofo Rudolf Stammler em seu Trata 
do de Filosofia do Direito, a "ficção juridica" 
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somente e vãlida dentro da harmonia de um siste 
ma, isto e, não pode ser criada como categoria 
j u ri d i c a d e d e s armo n i a ( Tradução d a 2 a . . e d i ç ão 
alemã, Editorial Reus, Madrid, 1930, nQ 125 - Las 
Llampdas Ficciones Jurídicas, pags. 318/321). 

XVII - No caso concreto, em fa~ 
ce da legislação constitucional e complementar 
vigentes em nosso Pais, a citada expressão atí
pica "ainda que incondicionalmente" por sua ab
soluta inconstitucionalidade deve ser considera 
da não escrita. 

. X. X. X. 

Por tod0 o exposto, nosso pare
cer e no sentido de qu - os descontos, diferenças 
ou abatimentos, concedidos a titulo definitivo 
ou incondicional, isto e, sob condição que nao 
subordina a sua efetivação a evento futuro e in 
certo, continuam excluídos do valor tributãvel 
oü base de cãlculo do !PI, por que a citada ex
pressão "ainda que incondicionalmente" . e mani
festamente inconstitucional, tanto formal como 
materialmente. 

sã o P a u l o , 2 3 d e nove m b r o de l 9 8 9 
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